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6.514/2008, art 225, paragrafo 4° da Constituição Federal de 1988. em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/21-01-00299, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-01-00135.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003566
NOME DO INFRATOR: JOSÉ EMUJACY LINS DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art 225, paragrafo 4° da Constituição Federal de 1988. em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/21-01-00262, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-01-00103.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000003075
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO VIEIRA DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00701, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00648.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002941
NOME DO INFRATOR: JAIME VENTURINI AGROPECUÁRIA-ME
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00737, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00683.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002932
NOME DO INFRATOR: MURIEL PALHA DE ALMEIDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00954, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00905.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000004268
NOME DO INFRATOR: JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
c/c art. 50 da Lei Federal n° 9.605/1998, art. 225 da Constituição Federal 
de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/21-09/00808, ante a incidência de prescrição intercorrente, nos 
termos do §2° do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, 
determinou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embar-
go: TEM-2-S/21-09-00644.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000004516
NOME DO INFRATOR: MARIO ANTÔNIO ANDRASCHKO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
c/c art. 50 da Lei Federal n° 9.605/1998, art. 225 da Constituição Federal 
de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
09413/2017, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 30 e 
31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção da área embargada conforme Termo de Embargo: n° 1540/2016

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000004847
NOME DO INFRATOR: EDERSON MATTEI
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
c/c art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/1988, art. 225, paragrafo 4° da 
Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
09133/2017, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 30 e 
31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento incapaz 
de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou a manu-
tenção da área embargada conforme Termo de Embargo: n° 1558/2016
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000005179
NOME DO INFRATOR: DIVINO APARECIDO DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
c/c art. 50 da Lei Federal n°9.605/1998, c/c art. 66 do Decreto Federal 
6.514/1988. art. 225, paragrafo 4° da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° 
7001/09130/2017, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determi-
nou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: n° 
1555/2016
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000017961
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, c/c art. 3° 
inciso IV do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225 paragrafo 4° da Constituição Federal de 1988. 
em consonância com o art. 70 paragrafo 1° da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°07021/2017, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 30 
e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento inca-
paz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou a ma-
nutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: n° 1910/2017
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000017965
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, c/c art. 3° 
inciso IV do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225 paragrafo 4° da Constituição Federal de 1988. 
em consonância com o art. 70 paragrafo 1° da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°07019/DIFISC/2017, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
n° 1912/2017
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2017/0000017966
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995, c/c art. 3° 
inciso IV do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, c/c art. 225 paragrafo 4° da Constituição Federal de 1988. 
em consonância com o art. 70 paragrafo 1° da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração 
n°07046/DIFISC/2017, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: 
n° 1911/2017.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002631
NOME DO INFRATOR: ISMAEL ROSA DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, JULGOU PRESCRITA o Auto de Infração 
AUT-2-S/21-01-00141, com fundamentos no art. 29, 30 e 31 da Lei Esta-
dual n° 9.575/2022. Além disso determinou a manutenção da área embar-
gada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-01-00030.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002842
NOME DO INFRATOR: TATIANE PACHECO DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 


